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INDICAÇÃO nº. 001/2013 
 

 
 

O Vereador JOSÉ PEDRO DE MOURA, no uso de suas atribuições, 
que lhe foram conferidas através do art. 125 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Terra Boa-PR, após ouvido o soberano plenário, vem a presença de 
Vossa Excelência, Sr. VALTER PERES Prefeito Municipal, indicar:  

 
 

CONTRATAÇÃO DE GUARDAS MUNICIPAIS PARA PROMOÇÃO DA 
SEGURANÇA DOS MUNÍCIPES DE TERRA BOA-PR E DISTRITO DE 
MALÚ. 
 

Justifica-se tal indicação, haja vista o alto índice de violência 
registrado na cidade de Terra Boa nos últimos meses. Em geral, 
uma pessoa que possui condições financeiras, contrata uma 
empresa particular para promover a guarda de suas 
residências. Entretanto, a população menos abastada e os 
demais órgãos, prédios e locais públicos acabam contando 

apenas com a segurança oferecida pelo Policiamento Militar 
que, infelizmente, não tem suprido toda a demanda, 
possibilitando o aumento de furtos no comércio  e residências 
em nosso município. Desta feita, sugere-se a contratação de 
guardas municipais para auxiliarem a Polícia Militar na 
segurança e prevenção de delitos. 

 
 

Portanto, solicita do Poder Executivo Municipal, a análise da 
possibilidade da execução da sobredita indicação. 
 

 
Sala das Sessões, 01 de fevereiro de 2013. 

 
 
 

JOSÉ PEDRO DE MOURA 
Vereador 

 


